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Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de 
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 

projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a contrair financiamento junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e dá outras providên-
c1as 

O objetivo da propositura é a obtenção do neces­

sário suporte financeiro para a implantação do "Programa de Reforma Insti­

tucional do Estado de São Paulo", que tem por fmalidade reesb uturar e 

modernizar o sistema de administração tributária e bem assim promover a 

4.\jJestatização, por meio da alienação de ativos e do estabelecimento de 

parcerias com a iniciativa privada. 

A medida me foi proposta pelo Secretário da Fa­

zenda, no Oficio GS/CCP nº 1/96, que faço anexar à presente Mensagem, 

para conhecimento dessa egrégia Assembléia, juntamente com cópia de 
exposição de motivos sobre o "Programa de Reforma Institucional do Esta­

do de São Paulo", ao qual se destina a operação de crédito externo em apre­
ço. 

Isto posto, solicitando, em tàce da natureza da 

matéria, qt1e a tramitação do projeto se faça em regime de urgência, con-
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forme faculta o artigo 26 da Constituição do Estado, reitero a Vossa Exce­
lência os protestos de minha alta consideração. 

� 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO EST 

,<\ Sua Excelência o Senhor Deptltado Ricardo Tripoli, Presidente da As­
sembléia Legislativa do Estado. 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

S<'\o Pat1lo. 02 de .ianeiro de 1996 

OFICIO GSICCP f'-lº 01/96 

Senhor Governador. 

4lendendo determinação de Vossa Excelência. expressa no 
"Pr0gr:1ma d<? Governo", a S'é'cretaria da Fnzenda e a Secretaria de Economia e 
Pl.:111ejan1ento estão impla11tando o "Programa de Reforma Institucional do Estado 
d,:, São Pc1ulo". que visa reeslrtrturar e modernizar o sistema de administração 
tributária. bem con,o promover a desestatização, por meio da alienação de ativos e 
do estabelecimento de parcerias con1 a iniciativa privada. 

Referido programa. que despertou o interesse do Banco 
lnt.-.1 ;in1e1 icono de Desenvolvimento - 81D. apresenta as caracterlsticas descritas no 
Ane,o. 

Para a foi matização da operação de crédito ext.,,rno junto ao 
BID. <'ss0.ncinl par.i dar surorte financeiro ao "Programa de Reforma Institucional 
do Estauo de São Paulo"'. é indispensável a obtenção de autorização da Egrégia 
Assembléia Legislativa, a quem cabe, também. autorizar a outorga de 
contragarantia á União. que a exige para prestar garantia à operação. 

Sub1neto. pois, à elevada ::ipreciação de Vossa Excelência o 
inclt1so Anter,rojeto de Lei. 

Valho-n1e do ensejo para renovar-lhe meus sinceros votos de 
0levad1 cstirna e rcspeitc�o ciprcço. 

/\ Suél E:.celf>nc1::i o .Senhor 
nnutnr MARtO COVJI.<: 

f)O C�uvcrn.:idor do E!c,tnJo 
P;,ióci0 dri'- 8;:indcir:intns - SP 

-�i 
YOSI-IIAKl'-ftAKII NO 
Secretário da faz<>nda 



SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

/\nexn ao Oficio GS/CCP r'1° 01 /96 

1- OBJETIVOS DO PROGRAMA DE REFORMA INSTITUCIONAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

O projeto con,põe-se de li ês partes. A primeira e a terceira, a serem 
executndas pela Secretaria da Fazenda (P;;irtes A e C), compreendem a 
reestrut11ração e modernização do Sistema de Administração Tributária (Parte A) e 
a reestruturação organizacional dos Sistemas de Gastos Públicos e do Controle 
Interno (Parte C). A segunda (Parte B), a ser executada pela Secretaria de 
Economia e Planejamento, tem por objetivo o desenvolvimento do Programa 
Estadu:11 de Desestalização e o estabelecimento de parcerias com a iniciativa 
privada. 

PartP A: Reestr11turação ?. Modernização do Sistema de Administração 
Tributária. 

- Incrementar a arrecadação, com a institucionalização de novos padrões de ação 
fiscal e de cobrança do crédito tributário; 

- melhorar as relações fisco-contribuinte, simplificando obrigações acessórias e 
utilizando recursos da informática; 

- concluir as obras, hoje, em avançado estágio de construção destinados a 
instalação de unidades fazendárias; 

- ampliar/reformar trinta postos fisca is de fronteira n1odulares, construidos nas 
divisas interestaduais para fiscalização de morc:idorias em transito; 

- el;:iborar e implantclr sistrm.i inte91ado de inforrnatização de arquitetura moderna, 
r'rn!ir.a p rfp b,iixn Cll<stn: 

- l<''""'ru1r.ir r 10nqu1rc11 .i Fsr:nl:i r·;17endá1ia rln Estado de São Paulo - FAZESP 
p:1r;, q11c po,;s,1 dotar a acln1ir1istrc1çilo tributn, ia de recttr sos humanos para o 
,·t11111)1 in1011tn ,id�qunrl,1 riP suas t;11efils. 

' ' ' 



SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

Parte B: Desestatízar;ão e Parcerias con, a Iniciativa Privada 

1 Dotar o G over110 do Estado, nas á reas instituc ion al e econômica, de 
i 1 1 <s l 1 1 1 111c-ntos pa ra a viab ilização de projetos de desestatização de ativos produtivos 
" d,i d i, oi tos de c oncessã o,  c om destaque especial para funções de reestruturação 
patrirnor11al e organizacion al de  empresas, avaliação econô mico-fin anceira e 
m odelagorn d os proced intentos do a lienaçã o. 

Prira o doscnvolv imc11to desse c omponente será c ontratad a assessoria 
espe cializada, na cion.-il 011  internac io nal ,  que terá a flrn çâo de auxil iar  a Secreta ria 
rle Economia e Plc1 nPjan1ento na e lab oraçã o das ações n o  ambito da 
desestntizaçã o, ta is conto: 

- adoçã o d e  estratégias ótin,as do privatizaçã o, in clusive pela definição da lista de 
empresa s deseslntizil veis:  

- viabili zncão de mecanismos cfe securitizaç.'l o d as dividas d o  Estado de São 
Paulo. O objetivo dessa medida seria aliv iar o excessivo  serviç o  d a  divida do  
E stado e p ern1itir um enc ontro de c ontas intra-setor público; 

- i1nplementação de organisn1os setoriais reguladores das c oncessões de serviço 
publico , com a fina lidade de construir Ltm locus priv ilegiad o  de resolução de 
c onflitos e de garantia de segurança jurídica aos investidores privad os; 

- elaboração de propostas de rev isã o tarifária para os serviç os públicos transferidos 
ri iniciativa privada: 

- elabo, açã o de propostns gera is de f inanciamento de projeto e de engenh ari a  
fi nnnceira para a viab ilização de projetos de desestatização e de investimentos 
nas á reas de infra-estrutura. 

1 1 .  Reestruturar os órgã os envolvidos, inclL! indo, especialmente, treinamento 
de pessoa l  in terno das Secretar ias e demais i nstituições pú blicas participantes do 
processo. 

Parte C: Reestr11t11rsçiio do Sisten1e de Gestos Públicos e de Auditoria 

- reorg;iniznr o sistema do  informacilo e decisã o que envol vam as aplicações de 
1e cL1rsos publicos. o controle d o  patr imônio ,  a efic iê ncia e a eficá c ia d os agentes 
p ubl icas responsóveis por estas atividades, b em c omo tornar t ransparen tes estas 
i11f,ir111ações aos ó ro� os i ncumbidos rJa fiscalizaça o externa e a prôpria 
cnrnunidnd e. con10 consu111 i do r:i dos bens e serviç os que são col ocados à sua 
disµusi,.:il o :  

- o p1ojeto obJetiva,a él intog1.:iç5o élO ó rgão central de c ontrole intern o de 
•
0 r 1ox1 1n.1<:in1nr,ntc Rüt, unirfades de desresa s: 
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SECRETARIA DE ESTADD DOS NEGÓCIDS DA FAZENDA 

- '1fll l lt1orar o Sistema c:ontábil, tornando-o instru n,ento de informação e gerência, 

din1 inuindo de 30 d ias pa ra 5 dia s o prazo de contabilização e de produção de 
1 ,:oiatót ios gerenciais 

li - AÇÓES PREVIS TAS PARA IMPLEMEN TAÇÃO DA PROPOSTA 

Parte A:  

As metas a serem alcançadas exigem reorganização estrutural do  sistema 
de admin istracão tributá ria , conclu são de obras de infra-estru tura, implantação de 
sistema de in formática e treinamento adequado dos q uadros de pessoal. 

- R eestruturação O rganizacional: 

re organiz aç ão administrativa e estrutural das unidades fiscais; 

descentrali zação d as dec isões e do p lanejamento da ação fiscal, aumentando a 
p artic ipação dos inspe tores f iscais (n ive l de gerênci a  intermediá ria) n o  processo 
decisó rio e de planejamento: 

in,plantaçã o do si stema de ava liação do desempenho dos inspetores fiscais, 
tendo como parâmetro ( 1 )  a arrecadação; (2) o atendimento ao contribuinte e (3) 
o q rau de inova ç ão ofe recido à Admin istraç ão pelo dirigente; 

. sistematização, desburocratizaçao e simpl ificaç ão da recepç ão de informações 
de contribuintes: 

10estr utt11.:ição dos setores I esponsáveis rela'l programaçã o e contr ole do 
ílc ionan1ento fiscal, res tabelecendo ;:i in5pec/lo  sobre os serviços de fiscalização 
d<:>scnvolvidos Jt tnto c1os cnntrib1 1intes: 

ziu1nento do n111nero d0 cont11b111ntes cio ICMS. enq11c1drados em reg imes 
s i1 nplificc1dos de r<"colhirr10nto 

• C)br ;:is de lnfr iJ estrutura: 

conc lu<s�o cJ0 obr.is ern avançado estáq10 de execuçao: 

il rrq,liação/reforrr,a dos 30 postos fiscais de fionteira 111od11lares, constru ídos nas 
d iv i�,,is intprpo;f,1ri1 1êl1s . 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

- Implantação do sistema de informática : 

'?klboraç5o P. irnplantac;:ão do Plano Diretor de Informática, desenvolvendo 
s1,;tema rlP. info, rnações econômico-fiscais, de a rrecadação etc; 

n1odernização e reformulação do atual sistema de grande porte; 

• complementação da rede de informática, de modo a cobrir todo o Estado; 

instalação de comL1nicação eletrônica direta com os bancos comerciais 
a rrec.1da<Jores ; 

instalação de central de atendimento automático ao público; 

armazenagem de arquivos documentais. 

- Organização da Escola Fazendária: 

atualização e formação de instrutores e técnicos em treinamento e desenvolvimento; 

formulação de proposta curricular de treinamento em consonância com a 
reestruturação organizacional e a implementação de informática; 

reciclagem intensiva do quadro de funcionários de maior idade, evitando assim, 
a aposentadoria precoce; 

reciclagem, em dois anos. de 1 OOºA, do quadro d e  funcionários para adequação 
às novas diretrizes; 

modernização das instalações da FAZESP; 

atualização dos equipan1entos de treinamento. 

Pa,te B: Participação da Iniciativa Privada: 

A irnplernentacão do programa de desestatlzação, que compreende a 
participação da iniciativa privada na prestação de serviços públicos e na execução 
ele obras pt:1blicas, notadamente nas áreas de transportes (rodoviário, ferroviário e 
metropolitano). energia elétr ica. saneamento básico (captação, distribuição e 
t 1a t.in1ento de água e captação e triltamento de esgotos) , bem como a alienação de 
;itivos produtivos .  requer 
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- a contratação de assessoria especializada, nacional ou internacional; 

- 1eestruturação dos órgãos envolvidos incluindo, especialmente, treinamento de 
pessoéll interno das Secretarias e demais instituições públicas participantes do 
processo. 

Parte C: Reestr11turação do Sistema de Gastos Públicos e de Auditoria 

- reorganização administrativa e estrutural das unidades de despesa visando a 
tornar mais eficaz os sistemas de controle legal, de desembolso financeiro, o de 
gastos com pessoal e sistema de avaliação de objetivos e metas dos programas 
de governo; 

- reciclagem, treinamento e desenvolvimento dos recursos humanos existentes no 
sistema de despesas do Estado; 

- implantação do sistema integrado de gestão e controle dos gastos públicos em 
todas as unidades de despesas do Estado. 

expmoli1 

93 
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Lei nº , de de de 1996. 

Autoriza o Poder Executivo a con­
trair financiamento junto ao Banco lntera­
mericano de Desenvolvimento - BID e dá 
outras providências. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre­

ta e eu promul10 a seguinte lei: 

Arti10 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contrair ftnanciamento junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento 
- BID, até o valor equivalente a US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos), à taxa de juros, prazos, comissões e demais 
encargos vigentes na época da contratação do empréstimo, que forem admi­
tidos pelo Banco Central do Brasil para registro de operações de espécie, 
obedecidas as demais prescrições legais. 

Parágrafo único - O produto da operação de 

crédito será obrigatoriamente aplicado no "Programa de Reforma Institucio­
nal do Estado de São Paulo". 

Artigo 2º - A operação de crédito será garantida 
pela República Federativa do Brasil. 

§ 1 º - Para obter a garantia da União com vistas à 
co11tratação da operação de crédito de que trata esta lei, fica o Poder Execu­
tivo autorizado a prestar contragarantia ao Tesouro Nacional. 

§ 2º - A contragarantia a que se refere o parágrafo 
anterior recairá em direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da 

. 
::i '-._ \. ·, 
J ••�c j  
,, � , 
.-": ;, _ · -
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' 
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participação do Estado na arrecadação da União, na torma do disposto no 

artigo 1 59, incisos I, alínea "a", e II, da Constituição Federal, ou resultantes 
de tais quotas e parcelas, transferíveis de acordo com o preceituado na 
mesma Constituição, respeitada sua vinculação a aplicação especial, quando 

for o caso. 

Artigo 3º - Como contragarantia complementar 

poderão ser vinculadas receitas próprias do Estado, a que se refere o artigo 
1 55, da Constituição Federal, nos tern10s do disposto no § 4° do artigo 167 
da mesma Constituição, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1 993. 

Arti10 4° - O Poder Executivo enviará ao Legis­
lativo, trimestralmente, relatório da aplicação dos recursos provenientes da 
operação de que trata esta lei. 

Arti10 5° - Os recursos provenientes da operação 

de crédito serão consignados como receita no orçamento do Estado. 

Artigo 6° - Os orçamentos do Estado consignarilo, 

a11ualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas à 

amortização, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito 
autorizada por esta lei. 

st1a publ icação. 
.:\rti10 7º - Esta lei entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, aos 

de 1 996. 

Mário CoYas 

de 
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V I I I  - 11,1 l i i r1i'1fl''-<" da alínl'a a d11 inci-:o ;inlL·ri,-,, c;ibrrá ao r-.1;idc, Lia lnra• 
l i,;i�·;tt1 dn dC"<;t i11;1 1,·1rin tl irnroo;;lo rnr rcq1ondente :\ dif('rrnça enln.• ;i aliquola in� 
l<"r11a e a i111rres1 ,1d11af; 

L'< - int·idir :·1 tílr11hér11· 
01 ,ntirr a r111 r:1d.1 dl' rnrr,:adc1ri.1 in1p<nr:Hla do c,rerior. ainJ.1 quan<lo "'e 

1 r at:1r di: hcrn l_fr<,1i11:tdo a u111�11111n 011 111h·n íi"<o d11 r,;,tahclccin1c-1110. ai;11,i1n corno 
,nhrc ,;;t�r\'iço prco;;.rado no r,tfrior, cahcndo o ir11pn<:to ao F"'tado onde t�th·rr �i­
ruado o e,1ahelerirnr111n dc,;;tína1él.1·io da n1ercadoria 011 do i;erviço; 

h) Slthre o valor total da c 1prra,;:'10, q11 ;11Hln n1cn.:atloria� íort>ni fnrnccit.las 
cn111 serviços nlio co111prcr11diJo� na ro111pc1ê-nda !rihutflria do,,; �luniclpios: 

:X - n:lo incidirél. :  
a) ,ohre opcraç,..,l',; que d��linc111 ao cxteri11r produtos i11duc;;1 rializado!ii, e.'<­

cluh.los o,;; semí-el;-1hnrndoc;; definido,;; er11 lti co111p/e111entar; 
h} <:tlhre orcr ai.,:t1c,; qt1(" cle!il inl"n1 11 Outro� Est .ido1- f'Jl"I rúleo, inclu,;i,.·c lubri íi­

c:antc.o;, cc,rnhuslh·l"io; líquidu-. e �il!io�O!i dele dcriv�u.Jos. e energia rlétrica; 
e) c;;ohrc o ouro, nai; hif'Ólesci; definida� no art. 1 53, § S�; 
XI - 111\0 con111rec11Clcr:l, en1 ."iUíl ba.c;;e- d<.> rftk-ulo, o n1ontar11c do irnpo.c;;to 

."i(lhre produtos ind11slri.1l i1.1Jo�. quíl rHfo a opcraç.io, realizada entre c<111 lrihuin• 
tçs e rl'l:i ti\"n a r,ro,hllo deo;;1inado à i1uJ11su iali1açi'10 ou à cn111r-rciali7.a\!lo, confi• 
p.Lll'C' f.:1rc, �erador dos dois i111ro-.1os: 

X I I  - cabe à l<'i cn1nrlcn1c111:1r: 
u) definir ,;ellS C<Hllrih11i11tcs: 
h) d l'-por o;;ohrc suh-; 1 i r 11i\·;lu tdhu1{uia; 
e) disciplinar o rr1.dr11c dr co111pe11c;aç!10 do i111po.;10: 
d) n�ar, pnrn cíl.'ito de .. ua (.'t1hrança e dclit1i\·i111 do e-.1ahc-!cci111ento respon­

,;flvC"I, o local das opcraç-õcs relativa,;; à l"irculaç;to de 11 1crca<lorias e das prc5tações 
de �er\. i\·os: 

e•} <.>:i-:1,: lu ir da in..:icti:-nrin dn i n1pos1 o. nas expo1·t íl\'Ôcc; rara o exterior, c;erviços 
c oulrns rrodutos alé-111 lln,,; rt1c-r1cio11ados no inric;u X, ll� 

/) rrcvrr caso.e; tlc n1a11utc111;fln de crédito, rrla1i..-a111e11te à ren1co;;-.a i,ara ou­
tro fstild<1 e e:"(porln\·:ltl p:1ra o e,l<'l'iol', de scrvir(1,; e d<' lll<'IC:ulori:11:: 

,i:) rt'J!U lar a ín n 11:1 r 1111111 , 11 1 ,  ·d i .i ti! e.: d di hei :11;;ln do,. F�t .:ido� e do I J itit I i I o fc • 
{kt;i l ,  i"i.'11\'Õe-., i1ll·c11 l i \"t1,; l' bc,wficio,; fi.o;;caii; �crílC1 rnnredidos e re,·<1gados. 

� .1'.' ,\ e..-cc�:'io dti'i iu1pn,;tus tlc que rrata111 ti i11d�o 1 ,  h, do  ca1,1,r Jcs1c nrl i­
go r ( 1 ,;  ,1r f � .  1 5 3 ,  J e 1 1 ,  e 1 -°'6. I l i ,  nc11h11111 outro 1 J ih1 1 to inridirá sohre í1pcr�1i;1"1es 
1cl.11i,·;i,; a r11erf!ia eléti ic:i, cn111b11<;1 Í\·cis líquidos e �a,;;usoi;, h1h, i fkantcs r rninc­
r.lis do Pa'1-.. 

. . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

� . ' ' . 
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Seção VI  

Da Repartição das Receitas Tributárias 

• • • • • • • • • 

;\ri . J "-Q_ A União entrr-garà: 
1 - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 

qualquer nal ureia e sobre produtos ind tJStrializados, quarenta e sete por cento na 
seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participacão 
dos Esl3dos e do Di!'l.trito Federal: 

1 

/,) vinte e dois in1eiros e cinco dé-cimCIS por cento ao Fundo de P:-.nicipação 
,4os t-.1unicfpios; 

e) trêi; por cento, p.1ra aplicaçlo em programas de ílnanciamento ao setor 
f'l!'"ndutivo das R�giões !\'arte, Nordeste , Lcntro•Ocsre, arravés je suas instirui­
�c"te-s íinanC'tir.1� de carftter reyion:JI, '1e acordo com os planos r:gionais c.Je desen-
1lo.:olvimen10. ficando assrgurada ao scmi•árido do Nordeste a metade dos recursos 
ciec;tiryados 3 Re,iao. na forma que a lei estabelecer: 

! I  - do pr0du10 da arrec.1dação cio ir,i r • . 1s10 sobre p1od1,tos industfial 11..a­
·d(lc;, dc1 r0r cento aos Eo;tadoc; r ao Dic;trito Federal. proporcionalmente ao valor 
:das_ rcc:pccti\'as exp0nações de produtos indu!itrializados. 

§ 1 ?  Para efeito de cálculo ja entrega a ser efetuada de acordo com o prc\'is• 
to  no inciso 1. e,:cluir-�e-3 a parcela da arrecad.1ção do imrosto de renda e pro­
\·cntos de qualque-r nalurcza pertencente aos Estados, ao f)istrito Federal e aos 
t-.1unicípios. nos termos do disr,os10 nns arts. J S7 ,  J .  e fSR. 1 .  

� 2? ,,\ nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a 
vinte por c-enlo do montante a que se refere o ínciso 1 1 ,  devendo o eventual e:icce­
dcnt e c;e, distribuído entre os demais participantes, mantido, em re-lação a es�s. o 

_crité-ric, cfr- partilha nele e!õtahe!c-cido. 
� .l �  Os Estados ient regarão ao,; respectivos Municirio� vinte e cinco por cen-

1 0  do� r ·.·ctirso,; que recetterem nos termo!i do inciso l i .  observados o.-. critérios es­
t n hr!l'c-idn� no :-irt. 158, pará!!rafo único. 1 e l i .  

• • • • • • • • • • • • • • • • 

l ' 
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CAPÍTULO l i  
DAS FIN/\NC,:AS PÚBL ICAS 

Seçiio 1 1  
L'os orçamentos 

Ar ! .  167. Silo vcd;ulo'i: 
1 - o início de progtan1a.<; ou pro1etn,; nân incluic.Joç; na lei orçamenlária �llllíll; 

. 
H -- � �caliiaç:'lo Je c._1t·:pe:i;.1, 011 a i1<;!iit111ç:ln de nhriy:1:çõeoc; direra� que e,ce-d.1111 n, ,.:n.·lh i i ,,; orçan1t·111ar10,; ou atlit..·ionai.,; 
I l i  - a rc-a.li1aç:lo ele orcra�·�c,ç de 1.:rCtlito<; q11e e�cedam o montan1e dn.; cle<;pc,a,;; de car,i1a�. r�,:;,;ah·adas _n,;; antori,ada<; rn<"dianre crédito'i 'it1f')lementarelli ou ,·,pcciaio; con1 f1nalldade precisa, aprov:ull)'i pi.:lo Poder l .e!,:i'ilalivo por 111r1io-1 ia ah�,,ht1,1; , IV  ·-·· íl vi_11i.:11laç,ln de l l'Cl'ir.i de irnp,Vil<''i n ór�no, f11n11o 011 dcspc'ia, tC"i'i,11-\íld:i-. a rcpar11,;:'10 dll rirt1d11tn da arrel·ad;1,;f10 do-. itnpo'iln-. i1 q1:e se refercrn os 1111> l .'iH  L' 1 59, ;:1 dc�tin.'lç:ln dC' rcct1r',o,i; parn n1an111cnçflo e de,i;en\'olvinu:-1110 cio t'll'iJll�l, .t.:tllll(l dc-ie1 n�in..tdn pelo arr _  2 1� .  e a pre'-lílçllo de gara11tiar;. às or,craçbes dl' �n:dllo pnr an1cc1pa,;Jn dl' rcccila, pre\'iSl.t" no .trl. 16,, § R'.'; 

. V , :t ahcr1_ura. tk c;c'·dirn �nph:n1cn1:1í ''!! ctpe�·ial r;.c1n r,r('\•i:i :Hur,r!:,.1�·:'!o lq•1\la11,·,1 e �t·n, 1nd 1,·a1;í'\(1 t ln., Tt•.: 1 1 1 .,n, l·orr 1:,1hindcnlc..,; 
VI - a 1ra11spo1;;i1,':lo, o ren,ancjarncnlo ou a tranc;fcrência de recursos de 

11111.1 calegoria de programa�ão rara outra ou de urn órgft.o para outro, se1n prévia 
atuori,açi'lo legi.-.lativa; 

VII - a conceo;i;:lo ou utili1aç:\o de lTt'.•Jilns ilhnit:u!os; 
V I I I  - :1 ,11ili1.aç:ln. sc111 a11tnri1,�1;:ln lcgisla1iva espe1.:ifica, de recursos dos 

nn;a111e11to� fiscal e tia seguridade social .,a,n !iiuprir necessidade ou cobrir déficit 
de ernpresas, fu11Ua�·õc� e fundos, int:lusiYC' dos ntcncionado� no art. 165, § 5?; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
IC"gislativa. 

§ 1 � Nrnhu111 inve1,t iinC"nto l'uja cxcl·u�·:lo uh rapasse un1 exercício financeiro 
pndcrá ser iniciado sen1 prC'via inclusão no plano plurianual, ou sem lei que auto­
d1.e a incluc;ão. sob pena de cri111e de responsabilidade. 

§ 2'.' (lc; créditos especiais e cxtr,1qrUi11!lrios terão vigê11cia no exercício finan­
tTirn c1n que fore1n au1ori1::ulos, salvo se o ato de a111orização for pron1ulgado 
TH1s últin1os quairo 1ncses dnqne-lc exerckio, cnso e111 que, reahertos nos lhnites de 
,;rus saldos, sc-r:lo inl·o1porados ao on;a111c1110 do e:itcrckio rinnncc-iro .�ubscqücnte. 

§ 1 '.1 A ahcr111ra de crédilo cxl raonlin�rio sornente scrtl at.hnitida para aten­
drr ;i despesas i111p1evisí\"eii. e ur�cntc�. rorno as decorrl'ntes de guerra, comoção 
i1 1 tc1 na nu l"::1la1nidadC' pí1blica. ohserva,lo o disposto no art. 62. 

' '  .. - . -
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 3, DE 

17  DE MARÇO DE 1993 (*)  

Altero disposití11os da Constituição Federal. 

A,; l\fes�s da C[1n1nr:i doe; f.lcputaàos e do Senado Federal. nos termos do 
� J_r. do art. 60 díl Const i tuic; ão redera!. promul�am o c;c�uinte Emenda ao 
te,::to constitucional: 

Art. l .º Os disposit ivo,; da Con�t i tu ição Federal abaixo enumerados passam 
a vijlorar com as sep:uinles alterações: 

• • • • • • • • • • • • • 

"Art. 167. . . .  ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . ' . . .  ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  • · ·  
• 
. . . . . . . - . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ' . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. § 4:  É permitida a vinculação de receita� próprias geradas pelos 1mpos1os a que se referem os ans. IS5 e IS6, e dos recursos de que tra­tam o, arts. 157, 158 e 159, 1 ,  a e b, e 11,  para a prestai;ão de garantia ou contraJaranria à União e para pa,:amento de dCbitos para com esta," , 
. - . . . . . . . . .. . . . . . . 



Nos termos do Item I , Parágrafo único do artigo 148, da VIII Consolidação do Regimento fnterno, a presente proposição esteve em pauta no dia correspondente à 3ª Sessão Ordinária (6 de de fevereiro de 1 996), tendo recebido f emendas e-�� s11bstit11ti•;os- que seguem juntadas às fls de nºs I é a 2 ) 

D 0.L 7 de fevereiro de 1 996 

Folha / :;­
Processo tr7 


